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S2­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  18471.001888/2007­00 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2201­004.025  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  08 de novembro de 2017 

Matéria  imposto de renda pessoa física 

Recorrente  CARINA BOKEL BECKER 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Data do fato gerador: 30/01/2004 

PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. 

É intempestivo o recurso apresentado após o prazo de trinta dias a contar da 

ciência  da  decisão  recorrida  não  podendo  ser  conhecido,  nos  termos  dos 

artigos 33 e 42, I, do Decreto 70.235/72. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  não 
conhecer do recurso voluntário, em face de sua intempestividade. 

 

(assinado digitalmente) 

Carlos Henrique de Oliveira ­ Presidente.  

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Milton da Silva Risso­ Relator. 

 

EDITADO EM: 05/12/2017 
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  18471.001888/2007-00  2201-004.025 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 08/11/2017 imposto de renda pessoa física CARINA BOKEL BECKER FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Não Conhecido Crédito Tributário Mantido CARF Marcelo Milton da Silva Risso  2.0.4 22010040252017CARF2201ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Data do fato gerador: 30/01/2004
 PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE.
 É intempestivo o recurso apresentado após o prazo de trinta dias a contar da ciência da decisão recorrida não podendo ser conhecido, nos termos dos artigos 33 e 42, I, do Decreto 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário, em face de sua intempestividade.
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Oliveira - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Milton da Silva Risso- Relator.
 
 EDITADO EM: 05/12/2017
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Henrique de Oliveira, Ana Cecília Lustosa da Cruz, José Alfredo Duarte Filho, Marcelo Milton da Silva Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. Ausentes os Conselheiros Dione Jesabel Wasilewski e Daniel Melo Mendes
 
  1 - Trata-se de Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte contra decisão da DRJ-RJ-2 que manteve o lançamento.

2- Adoto inicialmente como complemento ao relatório a narrativa constante do V. Acórdão da DRJ (fls. 86/90) por sua clareza e precisão:


3 - É o relatório do necessário.

 Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso - Relator
4 - O Acórdão nº 13.20.872 da 3ª Turma da DRJ/RJII (fls. 86/90) foi cientificado ao contribuinte em 16/09/2008 (fl. 91), uma terça-feira.

5 - Com efeito o prazo para interposição de Recurso Voluntário, de 30 dias (art. 33 do Decreto 70.235/72), esgotou-se em 16/10/2008, uma quinta-feira (art. 5º do Decreto 70.235/72).
6 - O Recurso Voluntário somente foi apresentado em 20/10/2008, segunda-feira, conforme atesta o carimbo de protocolo de recepção à fl. 93 na própria unidade da RFB no Rio de Janeiro, domicílio fiscal do contribuinte e de acordo com autenticação do protocolo abaixo do recurso.

7- Às fls. 111 informação da unidade da Receita Federal do domicílio do contribuinte com a seguinte informação:



8 - Não houve questionamento de tempestividade, e não consta a existência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou ausência de funcionamento normal das repartições da Receita Federal, para as datas acima referidas.

9 - Trata-se, portanto, de recurso intempestivo, que não pode ser conhecido (art. 42,I do Decreto 70.235/72), nos termos rígidos das regras processuais de preclusão temporal a que este órgão administrativo não pode se furtar.

10 - Desse modo, voto por não tomar conhecimento do Recurso Voluntário, em vista de sua intempestividade.

Conclusão
11 - Diante do exposto, com fundamento na legislação competente e nas disposições acima mencionadas, voto por NÃO CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO ante a sua intempestividade na forma da fundamentação acima.

(assinado digitalmente)
Marcelo Milton da Silva Risso - Relator
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Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Carlos  Henrique  de 
Oliveira, Ana Cecília  Lustosa  da Cruz,  José Alfredo Duarte Filho, Marcelo Milton  da Silva 
Risso, Carlos Alberto do Amaral Azeredo e Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim. Ausentes os 
Conselheiros Dione Jesabel Wasilewski e Daniel Melo Mendes 

 

Relatório 

1  ­  Trata­se  de  Recurso  Voluntário  interposto  pelo  contribuinte  contra 

decisão da DRJ­RJ­2 que manteve o lançamento. 

 

2­ Adoto  inicialmente como complemento ao relatório a narrativa constante 

do V. Acórdão da DRJ (fls. 86/90) por sua clareza e precisão: 
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3 ­ É o relatório do necessário. 

 

Voto            

Conselheiro Marcelo Milton da Silva Risso ­ Relator 
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4  ­  O  Acórdão  nº  13.20.872  da  3ª  Turma  da  DRJ/RJII  (fls.  86/90)  foi 

cientificado ao contribuinte em 16/09/2008 (fl. 91), uma terça­feira. 

 

5  ­ Com efeito o prazo para  interposição de Recurso Voluntário, de 30 dias 

(art. 33 do Decreto 70.235/72), esgotou­se em 16/10/2008, uma quinta­feira (art. 5º do Decreto 

70.235/72). 

6 ­ O Recurso Voluntário somente foi apresentado em 20/10/2008, segunda­

feira, conforme atesta o carimbo de protocolo de recepção à fl. 93 na própria unidade da RFB 

no Rio de Janeiro, domicílio fiscal do contribuinte e de acordo com autenticação do protocolo 

abaixo do recurso. 

 

7­  Às  fls.  111  informação  da  unidade  da  Receita  Federal  do  domicílio  do 

contribuinte com a seguinte informação: 
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8 ­ Não houve questionamento de tempestividade, e não consta a existência 

de  feriado  nacional,  estadual  ou  municipal,  ou  ausência  de  funcionamento  normal  das 

repartições da Receita Federal, para as datas acima referidas. 

 

9  ­ Trata­se, portanto, de recurso  intempestivo, que não pode ser conhecido 

(art.  42,I  do  Decreto  70.235/72),  nos  termos  rígidos  das  regras  processuais  de  preclusão 

temporal a que este órgão administrativo não pode se furtar. 
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10 ­ Desse modo, voto por não tomar conhecimento do Recurso Voluntário, 

em vista de sua intempestividade. 

 

Conclusão 

11  ­  Diante  do  exposto,  com  fundamento  na  legislação  competente  e  nas 

disposições acima mencionadas, voto por NÃO CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO 

ante a sua intempestividade na forma da fundamentação acima. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcelo Milton da Silva Risso ­ Relator 
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